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23. Programa de Capacitação Continuada dos Trabalhadores da Obra 

 

23.1. Introdução e Objetivos 

Os principais objetivos deste Programa estão relacionados ao 

aperfeiçoamento e capacitação profissional dos trabalhadores que serão 

envolvidos na obra, o treinamento destes com relação à adoção de 

procedimentos de segurança ocupacional, e à conscientização ambiental quanto 

à minimização de impactos relacionados à obra e às ações de preservação 

ambiental. 

O Programa pretende ainda a promoção da melhoria da qualidade da obra, a 

redução de seus custos e a compatibilidade com os requisitos legais relacionados 

ao meio ambiente, à saúde e segurança dos trabalhadores. 

 

23.2. Metodologia do Trabalho 

Para implantação deste Programa estão previstas três componentes (blocos 

temáticos): (i) Capacitação Técnica e Operacional; (ii) Saúde e Segurança 

Ocupacional; e, (iii) Gestão Ambiental das Obras. 

 

Capacitação Técnica e Operacional 

As atividades desenvolvidas para este componente abrangem:  

 Avaliação das operações necessárias para execução da dragagem e da 

derrocagem, com base no Projeto apresentado no Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA) (FRF, 2008). A Codesp deverá apresentar eventuais 

alterações de Projeto; 

 Identificação de instituições de ensino na Baixada Santista para 

capacitação e aperfeiçoamento de trabalhadores, tais como: Senai, SESI, 

Fatec, Escola Técnica Federal, ONGs ou outras instituições locais; e 

 Identificação do perfil destas instituições locais sobre seus cursos e a 

capacidade de absorção do público – alvo. 
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Esta atividade foi elaborada de modo a permitir na sequência a análise pela 

Fundespa, juntamente com a Codesp, da qualificação dos profissionais que serão 

empregados nas atividades de dragagem e derrocagem, identificando as 

necessidades de treinamento. 

Estas atividades mencionadas estão apresentadas no relatório denominado 

Relatório de Avaliação de Capacitação Técnica e Operacional, revisado e 

aprovado pela Codesp foi apresentado no primeiro Relatório Consolidado 

(Fundespa, 2010). 

Para a avaliação das instituições foi tomado por base os tópicos 

apresentados abaixo, mas não se restringindo à:  

 Mobilização de máquinas e embarcações; 

 Realização das escavações / dragagens; 

 Transporte do material dragado; 

 Detonação para o derrocamento das rochas - desmonte ou fragmentação, 

retirada (dragagem), transporte e deposição (bota-fora); 

 Riscos de Acidentes Marítimos; 

 Riscos decorrentes do manuseio de explosivos; 

 Disposição do material dragado e do material derrocado; 

 Gerenciamento de riscos – descarte correto e adequado de substâncias 

oleosas residuais; sistemas de recolhimento e de tratamento de óleo 

residual de embarcações (nas áreas portuárias); 

 Operação ambientalmente correta dos canteiros de obras (terrestres e 

marítimos); 

 Utilização de Sinalização de Advertência, e 

 Manutenção das máquinas e embarcações utilizadas. 
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Saúde e Segurança Ocupacional 

As atividades desenvolvidas para este componente abrangem:  

 Análise dos riscos à saúde e segurança dos trabalhadores associados às 

operações necessárias a dragagem e derrocagem;  

 Identificação dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) e outras 

ações/medidas necessárias para a proteção dos mesmos; 

 Identificação dos treinamentos necessários e definição do conteúdo de 

cada treinamento; 

 Definição dos recursos materiais e carga horária para cada treinamento; 

 Elaboração do conteúdo do treinamento. 

Estas atividades estão apresentadas no Relatório de Avaliação de Riscos 

Para a Saúde e Segurança do Trabalhador, revisado e aprovado pela Codesp que 

foi apresentado no primeiro Relatório Consolidado (Fundespa, 2010). 

 

Os tópicos integrantes deste bloco compreenderão minimamente: 

 Diretrizes gerais e específicas para a prevenção de acidentes; 

 Procedimentos de segurança a serem seguidos pelos trabalhadores 

durante as atividades de implantação do empreendimento; 

 Orientação sobre riscos de acidentes e necessidade de utilização de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 

 Procedimentos adotados para encaminhamento dos acidentados aos 

centros médicos e hospitais conveniados; 

 Esclarecimentos sobre primeiros socorros e doenças associadas ao 

trabalho (saúde ocupacional); 

 Controle de Doenças Ocupacionais e Doenças Crônicas; 

 Controle e Monitoramento de Doenças Infecto-Contagiosas e/ou 

Endêmicas; 
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 Conservação Auditiva (PCA); 

 Sinalização de segurança envolvendo situações, locais e equipamentos 

que possam oferecer algum risco a saúde dos trabalhadores. 

 

Gestão Ambiental das Obras 

As atividades desenvolvidas para este terceiro componente abrangem:  

 Avaliação dos impactos ambientais associados às atividades de dragagem 

e derrocagem, e as respectivas medidas mitigadoras, com base no 

conteúdo apresentado no Estudo de Impacto Ambiental (EIA) (FRF, 2008); 

 Identificação dos treinamentos necessários e definição do conteúdo de 

cada treinamento; 

 Definição dos recursos materiais e carga horária para cada treinamento; 

 Elaboração do conteúdo do treinamento. 

Estas atividades estão apresentadas no Relatório de Impactos Ambientais e 

Medidas Mitigadoras da Dragagem de Aprofundamento do Porto de Santos, 

revisado e aprovado pela Codesp que foi apresentado no primeiro Relatório 

Consolidado (Fundespa, 2010). 

 

As atividades de conscientização ambiental abrangem os tópicos 

relacionados abaixo: 

 Questões ambientais e sociais em geral relacionadas ao estuário e à 

Baixada Santista, às áreas de apoio, às áreas de disposição do material 

dragado e às repercussões do empreendimento (para todos os 

profissionais vinculados ao Programa); 

 Requisitos ambientais e as responsabilidades de cumprimento desses 

requisitos (para técnicos e trabalhadores cujas ações possam afetar o 

ambiente); 
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 Gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos provenientes das 

atividades do Projeto; 

 Poluição hídrica; 

 Contaminação do solo; 

 Proteção à flora e fauna e restrições legais à caça e coleta de plantas; 

 Emissão de ruídos e medidas de prevenção e controle; 

 Patrimônio histórico, cultural e artístico e ações de proteção aos mesmos;  

 Relações com as comunidades vizinhas às áreas das obras ou de apoio a 

essa. 

 

Código de Conduta dos Trabalhadores 

A Fundespa elaborou o Código de Conduta dos Trabalhadores a ser 

observado pelos trabalhadores da obra, contendo: (i) relacionamento com a 

comunidade local; (ii) preservação do meio ambiente; (iii) procedimentos de saúde 

e segurança ocupacional; (iv) proibições quanto ao uso de armas de fogo; (v) 

procedimentos para evitar o alcoolismo e uso de drogas; (vi) proibição à 

prostituição infantil e de adolescentes; (vii) proibição da caça ou comercialização 

de animais silvestres, extração e comercialização de espécies nativas; (viii) 

respeito à sinalização e medidas de segurança em relação ao tráfego terrestre e à 

navegação; (ix) respeito aos limites das áreas das obras; (x) gerenciamento de 

resíduos sólidos; entre outros itens. 

Este Código de Conduta dos Trabalhadores foi revisado e aprovado pela 

Codesp (Anexo 23.8-1).  
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23.3. Resultados e Discussão 

 

23.3.1. Atividades desenvolvidas no 1º semestre: Fevereiro a Junho de 2010 

Além das atividades de elaboração e revisão dos Relatórios e Código de 

Conduta, foram ministrados no primeiro semestre do programa três cursos para 

os trabalhadores da obra de aprofundamento do canal de navegação do Porto de 

Santos. O primeiro curso, Capacitação Geral, foi ministrado a bordo da Draga 

Hang Jun, no dia 19 de fevereiro de 2010. Este curso teve a presença dos 

tripulantes, todos de origem chinesa, além de tradutores simultâneos dos idiomas 

português-inglês e inglês-mandarim (Fundespa, 2010).  

O curso de Capacitação Geral também foi ministrado para os trabalhadores 

a bordo da Draga Xin Hai Hu, no dia 9 de março de 2010. Este curso teve a 

presença de participantes de nacionalidade brasileira e chinesa, além de tradutor 

simultâneo, português-mandarim, para melhor compreensão dos trabalhadores 

estrangeiros (Fundespa, 2010).  

O segundo curso ministrado aos trabalhadores da Obra de Dragagem de 

aprofundamento aborda o Plano Básico Ambiental realizado para a Obra de 

Aprofundamento do Porto de Santos com o intuito de mostrar aos trabalhadores 

da draga a importância ambiental dada a esta Obra. 

Este 2º Curso foi ministrado na Draga Xin Hai Hu em 22 de abril de 2010, 

com a participação dos trabalhadores da Draga, tanto de nacionalidade chinesa 

quanto brasileira. Na Draga Hang Jun, o curso foi ministrado no dia 5 de maio de 

2010 e contou com a participação dos trabalhadores, todos de origem chinesa. 

Com o intuito de facilitar a compreensão de todos os participantes, a 

apresentação também foi feita com a presença de tradutor português-mandarim e 

tradução consecutiva (Fundespa, 2010).  

Cabe ressaltar que, quando necessário, o material entregue para esses 

trabalhadores foram traduzidos para o mandarim, idioma oficial do país de origem 

desses trabalhadores. Além de panfletos foram elaborados textos de 

apresentação para o acompanhamento dos trabalhadores durante o curso, com a 

finalidade de propiciar aos trabalhadores da obra, informações gerais tanto da 
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região do empreendimento, como do empreendimento e do Plano Básico 

Ambiental no qual este Programa de Capacitação Continuada dos Trabalhadores 

da Obra está inserido.  

Dentro deste Programa, também foi realizado o Curso de Avaliação e 

Gerenciamento de Sedimentos Dragados, ministrados pelo Dr. Guilherme Lotufo, 

do corpo de pesquisadores da Army Corp do Exército Americano dos Estados 

Unidos – USACE, no dia 12 de maio de 2010, na sala de treinamento do prédio 

da Codesp, em Santos. Este curso foi destinado aos trabalhadores da Codesp, 

como previsto no Relatório de Capacitação Técnica e Operacional. No entanto, 

foram convidados para participar deste curso funcionários da SEP, IBAMA, 

Cetesb, Prefeituras Municipais de Santos, de São Vicente, do Guarujá e de 

Bertioga, representantes do Consórcio Draga Brasil (empresa responsável pela 

Dragagem de aprofundamento do Canal de Santos) e da Fundespa. Neste curso 

foi abordado o processo de avaliação de sedimentos a serem dragados e o 

monitoramento dos mesmos durante e após a dragagem, que ocorrem nos 

Estados Unidos (Fundespa, 2010).  

 

23.3.2. Atividades desenvolvidas no 2º semestre: Julho a Novembro de 2010 

As atividades desenvolvidas, referentes ao mês de julho, deste Programa, 

foram pertinentes ao treinamento da equipe que realiza atividade embarcada nas 

dragas Xin Hai Hu e Hang Jun. 

O primeiro curso, realizado no dia 20 de julho de 2010, teve como 

participantes equipe de trabalho embarcado, além das equipes técnicas da 

Fundespa e Codesp. Este curso abordou o tema Código de Conduta dos 

Trabalhadores e Legislação e Normas Aplicáveis à Obra. Ao final do curso, foi 

entregue a cada um dos participantes uma cópia do Código de Conduta dos 

Trabalhadores. O texto do Código de Conduta dos Trabalhadores na versão 

português pode ser observado no Anexo 23.8-1. A apresentação exibida no curso 

“Código de Conduta dos Trabalhadores” e “Legislação e Normas Aplicáveis à 

Obra” encontra-se em anexo (Anexo 23.8-2). 
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Ainda no mês de julho de 2010, um segundo curso para os monitores 

embarcados nas dragas foi ministrado no dia 26. O tema apresentado 

correspondeu a um treinamento de identificação de quelônios.  

Este treinamento foi ministrado por profissionais devidamente qualificados 

pertencentes à Universidade Paulista (Unesp - Campus São Vicente) e abordou 

características gerais e específicas das espécies de quelônios existentes e 

questões quanto ao monitoramento de tartarugas marinhas, além dos 

procedimentos em caso de captura acidental. Ao final do curso, uma apostila com 

as informações apresentadas foi entregue a cada um dos participantes. 

Tanto a apresentação quanto a apostila do curso de identificação de 

quelônios exibidas para os estagiários estão em anexo (Anexos 23.8-3 e 23.8-4). 

A apostila e a apresentação do curso contendo todas as informações foram 

traduzidas para o mandarim a fim de facilitar a compreensão dos tripulantes das 

dragas em cursos futuros. As traduções dos referidos documentos para o 

mandarim para futura apresentação nas dragas, encontram-se em anexo 

(Anexos 23.8-5 e 23.8-6). 

As atividades desenvolvidas, referentes ao mês de agosto, deste Programa, 

foram pertinentes ao curso de Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos 

Dragados, ministrado pelo Dr. Guilherme Lotufo, em Brasília. O referido curso, 

realizado no dia 17 de agosto de 2010, teve como participantes membros da 

Secretaria de Portos (SEP) e convidados (Figura 23.3.2-1). 

Uma apostila com o conteúdo exposto foi distribuída aos participantes, 

acompanhada de um CD com a versão digital da apresentação e uma lista com 

todas as referências citadas no curso. Ao final da exposição, a fim de avaliar o 

aproveitamento do curso pelos participantes, foi distribuída uma Ficha de 

Avaliação de Treinamento.  

Esta avaliação feita pelos participantes do curso apresentou um resultado 

muito positivo, com notas médias atribuídas, em cada item avaliado, acima de 9,0. 

No espaço destinado a “Comentários e Sugestões” da Ficha de Avaliação de 

Treinamento, além de diversos elogios dos participantes do curso quanto ao 

conteúdo, organização e competência do palestrante convidado, também foi 
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sugerida novas abordagens do assunto, principalmente em relação a 

comparações entre monitoramentos de dragagens brasileiras e americanas. A 

única critica apontada nas avaliações diz respeito à ausência dos contatos do 

palestrante na apresentação exibida. 

A apresentação exibida no curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos 

Dragados, bem como a lista de presença e o modelo da Ficha de Avaliação de 

Treinamento encontram-se em anexo (Anexos 23.8-7 a 23.8-9)  

 

 

 

Figura 23.3.2-1. Membros da SEP e convidados durante o curso Avaliação e 
Gerenciamento de Sedimentos Dragados, realizado em 17 de agosto de 2010, em 
Brasília. 

 

As atividades desenvolvidas durante o mês de setembro, deste Programa, 

foram referentes a tradução e diagramação de apostilas informativas para os 

trabalhadores envolvidos na obra de dragagem do Porto de Santos sobre as 

principais ações que a Codesp desenvolve para proteger o Meio Ambiente e a 

Saúde e Segurança Ocupacional dos trabalhadores envolvidos na Obra. As 

versões português e mandarim da apostila de Meio Ambiente podem ser 
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observadas nos Anexos 23.8-10 e 11, respectivamente. A versão português e 

mandarim da apostila de Saúde e Segurança do Trabalhador podem ser 

observadas nos Anexos 23.8-12 e 13, respectivamente. Estas apostilas serão 

entregue aos trabalhadores da obra em momento oportuno.  

Ainda durante este mês, no dia 15 de setembro de 2010, um curso sobre o 

Monitoramento da Captura Acidental de Quelônio foi ministrado aos tripulantes da 

Draga Hang Jun (Figura 23.3.2-2). Para facilitar a comunicação e o 

compreendimento do curso pelos participantes estrangeiros, um tradutor 

simultâneo português-mandarim-português acompanhou toda a atividade. A lista 

de presença e a apresentação deste curso podem ser observadas nos Anexos 

23.8-14 e 23.8-5, respectivamente.  

Apostila com o conteúdo exposto foi distribuída aos participantes (Anexos 

23.8-4 e 23.8-6), sendo que para os participantes estrangeiros foi disponibilizada 

a versão em mandarim. Ao final da exposição, a fim de avaliar o aproveitamento 

do curso pelos participantes, foi distribuída uma Ficha de Avaliação de 

Treinamento. Esta avaliação feita pelos participantes do curso apresentou um 

resultado positivo, com notas médias atribuídas, em cada item avaliado, acima de 

9,5. No espaço destinado a “Comentários e Sugestões” da Ficha de Avaliação de 

Treinamento, foram colocados elogios ao curso.  
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Figura 23.3.2-2. Participantes durante o curso de Monitoramento da Captura Acidental de 
Quelônios, realizado em 15 de setembro de 2010, à bordo da Draga Hang Jun. 

 

Durante o mês de outubro, as atividades deste programa foram referentes à 

tradução e diagramação do Código de Conduta para os trabalhadores envolvidos 

na obra de dragagem do Porto de Santos. (Anexo 23.8-15) na versão mandarim. 

O mesmo será apresentado para os trabalhadores envolvidos em momento 

oportuno. 

Conforme informado pela Codesp, a tripulação da draga Xin Hai Hu foi 

substituída no final do semestre, portanto, no mês de novembro de 2010 foram 

ministrados novamente os cursos iniciais de Apresentação, Segurança no 

Trabalho e o Código de Conduta do Trabalhador.  

Os cursos foram ministrados no dia 29 de novembro de 2010 e contaram 

com a participação dos tripulantes da draga, bem como a equipe da Fundespa e 

de um tradutor simultâneo (Figura 23.3.2-3). Ao final do treinamento, panfletos 

traduzidos para o mandarim e uma Ficha de Avaliação de Treinamento foram 
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distribuídos. Em geral, o resultado avaliado pelos participantes foi positivo, com 

notas superiores a 9 atribuídas a todos os itens avaliados. 

As apresentações do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho e do 

Código de Conduta do trabalhado, bem como as fichas de avaliação e sugestões 

encontram-se em anexo (Anexos 23.8-16 a 23.8-18).  

 

 

Figura 23.3.2-3. Tripulantes da Draga Xin Hai Hu e equipe da Fundespa durante o curso 

de Apresentação e Segurança do Trabalho e do Código de Conduta do Trabalhador, 
realizado em 29 de novembro de 2010. 

 

23.4. Considerações finais 

No período deste relatório foi ministrado os Cursos de Apresentação do 

Código de Conduta do Trabalhador, Legislação e Normas Aplicáveis à Obra e o 

treinamento para o Monitoramento da Captura Acidental de Quelônios para os 

estagiários embarcados nas Dragas.  

Também foi ministrado, durante o período deste relatório, o Curso de 

Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados para membros da 
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Secretaria de Portos (SEP) e convidados, em Brasília e curso de Monitoramento 

da Captura Acidental de Quelônios para a tripulação da Draga Hang Jun. 

Devido a mudança da tripulação da Draga Xin Hai Hu os Cursos de 

Apresentação, Segurança do Trabalhador e Código de Conduta foram ministrados 

para a nova tripulação da Draga. 

Além disso, foram reformuladas as apostilas de Saúde e Segurança do 

Trabalhador e de Meio Ambiente e o Código de Conduto do Trabalhador. Cabe 

ressaltar que todo o material foi traduzido para o mandarim em função da 

nacionalidade dos tripulantes das Dragas que operam na Obra de Dragagem de 

aprofundamento do Canal do Porto de Santos. 

 

23.5. Cronograma 

O cronograma de atividades do Programa está apresentado na Tabela 23.5-

1. 

Tabela 23.5-1. Cronograma de atividades. 

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez jan fev mar abr mai jun

Programa 23

CAPACITAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL

Avaliação das operações de dragagem e derrocagem

Identificação de instituições de ensino e seu perfil

Consolidação do Relatório de Avaliação

SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL

Análise dos riscos à saúde e segurança

Identificação das medidas de proteção

Identificação dos treinamentos

 Consolidação do Relatório de Avaliação

GESTÃO AMBIENTAL DAS OBRAS

Avaliação dos impactos ambientais

Identificação dos treinamentos

Consolidação do Relatório de Avaliação

Revisão e Validação da CODESP

Reestruturação da Apostila de Avaliação de Riscos Para a Saúde e 

Segurança do Trabalhador

Reestruturação da Apostila de Impactos Ambientais e Medidas 

Mitigadoras da Dragagem de Aprofundamento do Porto de Santos

Cursos de Capacitação realizados

Previsão dos Cursos de Capacitação

Elaboração de Relatórios Semestral

ATIVIDADES

MÊS

2010 2011

 

 



 

 
 

  

 

 
Programa 23 - 14 

 

23.6. Referências Bibliográficas 

Fundação Ricardo Franco (2008). Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório 

de Impacto Ambiental (RIMA): projeto de aprofundamento do canal de 

navegação do Porto de Santos, Santos, SP. São Paulo, 2008. 

Fundespa, (2010). Relatório Técnico Semestral do Plano Básico Ambiental da 

Dragagem de Aprofundamento do Porto de Santos - RTS – 0618-

140910.1447p. 
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23.8. Anexos 

 Anexo 23.8-1. Código de Conduta do Trabalhador – versão português 

 Anexo 23.8-2. Apresentação do curso Código de Conduta dos 

Trabalhadores e Legislação e Normas Aplicáveis à Obra ministrada, no dia 

20 de julho de 2010, para os estagiários que realizam atividades 

embarcadas nas dragas. 

 Anexo 23.8-3. Apresentação do curso de Identificação de Quelônios 

exibida no dia 26 de julho de 2010, para os estagiários que realizarão 

atividades embarcadas nas dragas. 

 Anexo 23.8-4. Apostila do curso de Identificação de Quelônios ministrado 

no dia 26 de julho de 2010, para os estagiários que realizam atividades 

embarcadas nas dragas. 
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 Anexo 23.8-5. Apresentação do curso de monitoramento da captura 

acidental de quelônios traduzida em mandarim. 

 Anexo 23.8-6. Apostila do curso de Identificação de Quelônios traduzida 

em mandarim. 

 Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de 

Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em Brasília.  

 Anexo 23.8-8. Lista de presença do curso Avaliação e Gerenciamento de 

Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em Brasília. 

 Anexo 23.8-9. Modelo da Ficha de Avaliação de Treinamento distribuída no 

curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no 

dia 17 de julho de 2010, em Brasília. 

 Anexo 23.8-10. Apostila de Meio Ambiente para os trabalhadores 

envolvidos na Obra de Dragagem de Aprofundamento do Porto de Santos 

com as principais ações que a Codesp desenvolve para proteger o meio 

ambiente, na versão português. 

 Anexo 23.8-11. Apostila de Meio Ambiente para os trabalhadores 

envolvidos na Obra de Dragagem de Aprofundamento do Porto de Santos 

com as principais ações que a Codesp desenvolve para proteger o meio 

ambiente, na versão mandarim.  

 Anexo 23.8-12. Apostila de Saúde e Segurança para os trabalhadores 

envolvidos na Obra de Dragagem de Aprofundamento do Porto de Santos, 

na versão português. 

 Anexo 23.8-13. Apostila de Saúde e Segurança para os trabalhadores 

envolvidos na Obra de Dragagem de Aprofundamento do Porto de Santos, 

na versão mandarim. 

 Anexo 23.8-14. Lista de presença do curso de Monitoramento da Captura 

acidental de Quelônios, realizado em 15 de setembro de 2010, para os 

tripulantes da Draga Hang Jun. 
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 Anexo 23.8-15. Código de Conduta do Trabalhador, na versão em 

mandarim.  

 Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no 

Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a tripulação da 

draga Xin Hai Hu. 

 Anexo 23.8-17. Apresentação do curso Código de Conduta ministrado em 

29 de novembro de 2010 para a tripulação da draga Xin Hai Hu. 

 Anexo 23.8-18. Ficha de Avaliação de Treinamento do curso Código de 

Conduta ministrado em 29 de novembro de 2010 para a tripulação da 

draga Xin Hai Hu. 
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PORTUGUÊS 
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1. CÓDIGO DE CONDUTA - DEFINIÇÃO 

 

O Código de Conduta dos Trabalhadores é um instrumento para melhorar o 

relacionamento interno e externo de uma organização e elevar o clima de 

confiança entre as pessoas que fazem parte dela. 

O Código de Conduta dos Trabalhadores da Obra de Aprofundamento do 

Canal do Porto Organizado de Santos é baseado na legislação brasileira vigente 

e reflete os princípios éticos, básicos, de comportamento e moral esperados por 

todos os trabalhadores da obra de dragagem. 

Espera-se que todos os profissionais envolvidos direta ou indiretamente na 

Obra, sendo eles marinheiros, operários, mergulhadores, gestores, etc., possam 

conhecer o conteúdo deste Código e as normas aplicáveis às atividades relativas 

ao aprofundamento, que os apliquem em suas atitudes e que tenham em suas 

vidas particular e profissional um comportamento coerente com as condutas 

descritas neste documento. 

 

2. CÓDIGO DE CONDUTA – OBJETIVOS GERAIS 

 

Este documento contém as normas individuais e de relacionamento com as 

comunidades locais e com o meio ambiente, a serem adotadas durante o 

aprofundamento da dragagem pelos trabalhadores da obra. 

As normas aplicadas tratam dos seguintes assuntos: 

 Uso de equipamentos de segurança;  

 Normas de saúde e de higiene ocupacional;  

 Consumo de bebidas alcoólicas e cigarros; 

 Uso de armas de fogo e drogas;  

 Exploração da Prostituição; 

 Caça ou comercialização de animais silvestres; 
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 Extração e comercialização de espécies nativas;  

 Respeito à sinalização e medidas de segurança em relação ao tráfego 

terrestre e à navegação;  

 Respeito aos limites das áreas das obras;  

 Minimização da geração de resíduos, manejo e destinação final 

adequada. 

Cabe destacar que os itens deste Código de Conduta estão intimamente 

interligados, como, por exemplo, o uso de drogas ilícitas, o consumo excessivo de 

álcool e a exploração da prostituição. 

 

3. CÓDIGO DE CONDUTA DOS TRABALHADORES DAS OBRAS DE 

APROFUNDAMENTO DO CANAL DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS 

 

Segurança Ocupacional 

Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho, provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional, de caráter temporário ou permanente, 

podendo causar desde um simples afastamento, a perda ou a redução da 

capacidade para o trabalho, até mesmo a morte do trabalhador.  

Sendo assim o trabalhador receberá e será treinado quanto ao uso dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) que é obrigatório e o atendimento aos 

procedimentos de segurança por todos os trabalhadores da obra embarcados ou 

situados na área do Porto de Santos, administrado pela CODESP. 

Todos os trabalhadores deverão participar dos treinamentos referentes à 

saúde e segurança ocupacional: (i) treinamento quando ao uso correto dos EPIs; 

(ii) primeiros socorros; (iii) uso correto e com segurança de máquinas e 

equipamentos; e (iv) abordagem das Normas Regulamentadoras.  

Em caso de acidentes, os responsáveis pelas questões de saúde e 

segurança da CODESP deverão ser comunicados imediatamente, através do 

telefone do plantão 24 horas (13) 3202-6513. 
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Saúde e Higiene Ocupacional 

A saúde dos trabalhadores deve ser assegurada para a preservação da 

força e qualidade de trabalho adequada. A higiene do trabalho deve ser garantida 

para dar plenas condições pessoais e materiais de trabalho, capazes de manter 

um alto nível de saúde dos empregados.  

Além disso, a higiene do trabalho garante a integridade física e mental do 

trabalhador, preservando-o dos riscos de saúde inerentes às atividades do cargo 

e ao ambiente físico onde são executadas. 

Para garantir sua própria integridade física e mental o trabalhador deve 

manter o local de trabalho em sua devida ordem, para evitar a exposição a 

determinadas doenças.  

A manutenção da saúde dos trabalhadores é a garantia de aumento da 

produtividade e do bem estar no ambiente de trabalho. 

 

Uso de Armas de Fogo 

É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, a não ser 

que o portador possua registro da arma e autorização para usá-la.  

Respeitar o Estatuto do Desarmamento é apenas uma das formas de 

combater a extrema violência gerada por armas de fogo. Cabe a cada cidadão dar 

sua parcela de contribuição para resolver este problema. 

 

Tabagismo 

O consumo de cigarros no território brasileiro não é proibido. Entretanto, 

para o conforto e o bem-estar dos trabalhadores não fumantes é importante 

contribuir para um ambiente saudável a bordo. Porém, segundo a Lei Estadual 

13.541 de 07 de maio de 2009 é proibido fumar em locais públicos fechados. 

O tabagismo é um dos mais importantes problemas de saúde pública 

atualmente. O cigarro contém mais de 4.700 substâncias tóxicas diferentes que 

corroboram para diversas doenças. O fumo gera uma corrente principal, que é 
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inalada pelo fumante ativo, e uma corrente secundária, constituída da fumaça 

exalada pela combustão da extremidade do cigarro. Ambas são formadas pelos 

mesmos compostos tóxicos e geram prejuízos à saúde de fumantes ativos e 

passivos. 

No Estado de São Paulo, a Lei 13.541, de 7 de maio de 2009, proíbe o 

consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro 

produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em ambientes de uso coletivo, total 

ou parcialmente fechados. 

 

Consumo de Álcool  

O usuário crônico de bebidas alcoólicas (uso prolongado de quantidades 

elevadas) tem prejuízo da sua saúde, alteração do estado mental, podendo 

desenvolver, cirrose hepática, dependência, gastrite, diabetes mellitus e outras. 

No cérebro, o álcool pode causar diversos males como, por exemplo, depressão, 

alterações do humor e da memória, epilepsia, danos à visão, convulsões, perda 

da consciência e desorientação espaço-temporal, nas mãos e pés, tremores e 

falta de sensibilidade nos dedos. 

O uso de tais substâncias, ainda que fora do local e período de trabalho, 

podem acarretar em distúrbios de atenção, alteração no estado do humor e falta 

de reflexos, que podem comprometer as atividades normais de trabalho e o 

atendimento às normas de segurança. Decorre disso um potencial aumento no 

número de acidentes, faltas, licenças médicas e redução na eficiência das 

atividades produtivas. 

É importante que o trabalhador esteja consciente de que seu uso tem 

implicações na segurança dos demais trabalhadores, e em sua própria saúde.  

 

Consumo de Drogas Ilícitas 

As drogas são substâncias químicas, naturais ou sintéticas, que provocam 

alterações e dependência psíquicas e físicas a quem as consomem. Seu uso 
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sistemático traz sérias conseqüências físicas, psicológicas e sociais, podendo 

levar à morte.  

São proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o plantio, 

a cultura, e a venda de vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou 

produzidas drogas.  

Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, 

para consumo pessoal ou de outros, drogas sem autorização ou em desacordo 

com determinação legal, será submetido às penas previstas por lei. 

 

Exploração da Prostituição 

A exploração da prostituição é proibida no Brasil, e tem como conseqüências 

o aumento na disseminação de doenças sexualmente transmissíveis. 

Além disso, é proibido por lei submeter à criança ou adolescente à 

prostituição ou à exploração sexual. Prostituição infantil e de adolescentes é 

crime, sob pena de reclusão (prisão) de 4 a 10 anos e multa. 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

Qualquer ato de abuso sexual de crianças e adolescentes deve ser 

denunciado. 

 

Caça ou Comercialização de Animais Silvestres, Extração e Comercialização 

de Espécies Nativas  

Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade é crime inafiançável, sob pena de seis meses a um ano de reclusão e 
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multa, conforme previsto pela Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998). 

Ter espécies nativas em cativeiro, sem comprovação da origem do animal, 

também é considerado crime.  

Todos os anos milhões de animais silvestres são retirados do seu habitat 

natural para serem comercializados, porém, de cada 10 animais traficados, 9 

morrem antes de chegar ao seu destino final. Os animais criados em cativeiro 

perdem a capacidade de caçar alimentos e de se proteger de predadores, e 

dificilmente sobreviverão se soltos novamente. 

 

Respeito aos Procedimentos de Segurança no Tráfego Terrestre e à 

Navegação 

Os procedimentos de segurança, incluindo a sinalização, têm como objetivos 

a prevenção de acidentes; a identificação dos equipamentos de segurança; a 

delimitação de áreas; e a identificação e a advertência acerca dos riscos 

existentes.  

O trabalhador deverá estar atento aos procedimentos de segurança e 

comunicar os responsáveis pelas questões de saúde e segurança ocupacional da 

CODESP em caso de dúvidas, através do telefone do plantão 24 horas (13) 

32026513. 

Com relação à sinalização, a mesma deverá estar legível e deverá ser 

compreendida por todos os trabalhadores. Sempre que necessário, será colocada 

em áreas e vias internas, sinalização destinada a condutores de veículos e 

máquinas e pedestres. Todo trabalhador deverá obedecer rigorosamente à 

sinalização de segurança da CODESP e da Capitania dos Portos. 

 

Respeito aos Limites das Áreas das Obras 

Todos os trabalhadores deverão respeitar os limites estabelecidos pela 

CODESP nos projetos a serem desenvolvidos no canal do Porto Organizado de 



 

 
 

Código de Conduta dos Trabalhadores da Obra                                                       8 
 

Santos. Violar ou desrespeitar esses limites pode colocar em risco a segurança 

do trabalhador, o sucesso da execução da obra e a integridade do meio ambiente.  

 

Minimização da Geração de Resíduos, Manejo e Destinação Final Adequada 

A execução dos serviços e atividades das Obras de Aprofundamento do 

Canal de Navegação do Porto Organizado de Santos, e a permanência dos 

trabalhadores no local das obras irão originar uma quantidade significativa de 

resíduos sólidos devido ao descarte de materiais utilizados durante as atividades 

de dragagem, nas instalações de apoio administrativo e de estocagem de 

produtos e em serviços de manutenção das dragas. 

Os resíduos produzidos durante a fase de obras serão de origem comum 

(refeitórios, sanitários e escritórios); hospitalar (ambulatórios); inertes; e industriais 

(embalagens de equipamentos: papel, plástico e metal; óleos, graxas e sucata 

oriundos das oficinas de manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos).  

Os trabalhadores deverão atentar para todos os procedimentos de 

gerenciamento de resíduos sólidos, principalmente às atividades de redução da 

geração. O consumo racional de insumos e a utilização preferencial de materiais 

com o mínimo volume possível de acondicionamento também deverão contribuir 

para minimizar a geração de resíduos sólidos a bordo. 

Cabe lembrar que resíduos dispostos de forma inadequada podem interferir 

nas atividades da comunidade pesqueira, através da poluição dos recursos 

hídricos e na interferência da biota aquática. 

 

Relacionamento com a Comunidade Pesqueira 

O diálogo social é um processo permanente e requer ações pró-ativas.  A 

CODESP vem desenvolvendo atividades de comunicação social desde o início do 

processo de licenciamento ambiental das Obras. 

Estima-se que mais de 10 mil pessoas vivem diretamente ou indiretamente 

da pesca artesanal na Baixada Santista, e que na sua maior parte se utiliza de 
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métodos e instrumentos rudimentares como meio de subsistência ou como fonte 

de renda adicional em períodos de desemprego. 

Todos os trabalhadores deverão respeitar as normas de segurança de 

navegação de forma a evitar riscos de acidentes com estas embarcações. 

Os trabalhadores deverão respeitar ainda os horários e rotas de navegação 

definidos pela CODESP, e de acordo com as Normas da Marinha do Brasil. 

 

A CODESP acredita que os trabalhadores da Obra de Aprofundamento 

do Canal do Porto Organizado de Santos, praticando os princípios deste 

Código de Conduta, serão corteses e éticos entre os colegas de trabalho e a 

sociedade, em geral, e respeitosos ao meio ambiente. 
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ANEXO 23.8-2. APRESENTAÇÃO DO CURSO CÓDIGO DE CONDUTA DOS 

TRABALHADORES E LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS À OBRA 

MINISTRADA, NO DIA 20 DE JULHO DE 2010, PARA OS ESTAGIÁRIOS QUE 

REALIZAM ATIVIDADES EMBARCADAS NAS DRAGAS. 
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Anexo 23.8-2. Apresentação do curso Código de Conduta dos Trabalhadores e Legislação e Normas Aplicáveis à Obra ministrada, no dia 
20 de julho de 2010, para os estagiários que realizam atividades embarcadas nas dragas.  
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Anexo 23.8-2. Apresentação do curso Código de Conduta dos Trabalhadores e Legislação e Normas Aplicáveis à Obra ministrada, no dia 
20 de julho de 2010, para os estagiários que realizam atividades embarcadas nas dragas (Continuação). 
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Anexo 23.8-2. Apresentação do curso Código de Conduta dos Trabalhadores e Legislação e Normas Aplicáveis à Obra ministrada, no dia 
20 de julho de 2010, para os estagiários que realizam atividades embarcadas nas dragas (Continuação). 

 



 

 
 

             

 

 
Programa 23 

 

Anexo 23.8-2. Apresentação do curso Código de Conduta dos Trabalhadores e Legislação e Normas Aplicáveis à Obra ministrada, no dia 
20 de julho de 2010, para os estagiários que realizam atividades embarcadas nas dragas (Continuação). 
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ANEXO 23.8-3. APRESENTAÇÃO DO CURSO DE IDENTIFICAÇÃO DE 

QUELÔNIOS EXIBIDA NO DIA 26 DE JULHO DE 2010, PARA OS 

ESTAGIÁRIOS QUE REALIZARÃO ATIVIDADES EMBARCADAS NAS DRAGAS. 
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Anexo 23.8-3. Apresentação do curso de Identificação de Quelônios exibida durante o curso, ministrado no dia 26 de julho de 2010, para os 
estagiários que realizam atividades embarcadas nas dragas. 
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Anexo 23.8-3. Apresentação do curso de Identificação de Quelônios exibida durante o curso, ministrado no dia 26 de julho de 2010, para os 
estagiários que realizam atividades embarcadas nas dragas (Continuação). 
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Anexo 23.8-3. Apresentação do curso de Identificação de Quelônios exibida durante o curso, ministrado no dia 26 de julho de 2010, para os 
estagiários que realizam atividades embarcadas nas dragas (Continuação). 
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ANEXO 23.8-4. APOSTILA DO CURSO DE IDENTIFICAÇÃO DE QUELÔNIOS 

MINISTRADO NO DIA 26 DE JULHO DE 2010, PARA OS ESTAGIÁRIOS QUE 

REALIZAM ATIVIDADES EMBARCADAS NAS DRAGAS. 
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Anexo 23.8-4. Apostila de identificação de quelônios distribuída durante o curso ministrado, no dia 26 de julho de 2010, para os estagiários 
que realizam atividades embarcadas nas dragas. 
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Anexo 23.8-4. Apostila de identificação de quelônios distribuída durante o curso ministrado, no dia 26 de julho de 2010, para os estagiários 
que realizam atividades embarcadas nas dragas (Continuação). 
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Anexo 23.8-4. Apostila de identificação de quelônios distribuída durante o curso ministrado, no dia 26 de julho de 2010, para os estagiários 
que realizam atividades embarcadas nas dragas (Continuação). 
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Anexo 23.8-4. Apostila de identificação de quelônios distribuída durante o curso ministrado, no dia 26 de julho de 2010, para os estagiários 
que realizam atividades embarcadas nas dragas (Continuação). 
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ANEXO 23.8-5. APRESENTAÇÃO DO CURSO DE MONITORAMENTO DA 

CAPTURA ACIDENTAL DE QUELÔNIOS TRADUZIDA EM MANDARIM. 
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Anexo 23.8-5. Apresentação do curso de monitoramento da captura acidental de quelônios traduzida em mandarim. 
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Anexo 23.8-5. Apresentação do curso de monitoramento da captura acidental de quelônios traduzida em mandarim (Continuação). 
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Anexo 23.8-5. Apresentação do curso de monitoramento da captura acidental de quelônios traduzida em mandarim (Continuação). 
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ANEXO 23.8-6. APOSTILA DO CURSO DE IDENTIFICAÇÃO DE QUELÔNIOS 

TRADUZIDA EM MANDARIM. 
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Anexo 23.8-6. Apostila do curso de identificação de quelônios traduzida em mandarim 

 

 



 

 
 

  

 

 
Programa 23 

 

Anexo 23.8-6. Apostila do curso de identificação de quelônios traduzida em mandarim (Continuação). 
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Anexo 23.8-6. Apostila do curso de identificação de quelônios traduzida em mandarim (Continuação). 
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Anexo 23.8-6. Apostila do curso de identificação de quelônios traduzida em mandarim (Continuação). 
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ANEXO 23.8-7. APRESENTAÇÃO DO CURSO AVALIAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DE SEDIMENTOS DRAGADOS MINISTRADO, NO DIA 17 

DE JULHO DE 2010, EM BRASÍLIA.  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília.  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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Anexo 23.8-7. Apresentação do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em 
Brasília (Continuação).  
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ANEXO 23.8-8. LISTA DE PRESENÇA DO CURSO AVALIAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DE SEDIMENTOS DRAGADOS MINISTRADO, NO DIA 17 

DE JULHO DE 2010, EM BRASÍLIA. 
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Anexo 23.8-8. Lista de presença do curso Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos 
Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 2010, em Brasília.  
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ANEXO 23.8-9. MODELO DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE TREINAMENTO DISTRIBUÍDA 

NO CURSO AVALIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE SEDIMENTOS DRAGADOS 

MINISTRADO, NO DIA 17 DE JULHO DE 2010, EM BRASÍLIA.  
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Anexo 23.8-9. Modelo da Ficha de Avaliação de Treinamento distribuída no curso 
Avaliação e Gerenciamento de Sedimentos Dragados ministrado, no dia 17 de julho de 
2010, em Brasília.  

FICHA DE AVALIAÇÃO DE TREINAMENTO 

 

Curso:    Duração:   

Instrutor(a):   Data:   

Tópicos Itens 
Pontuaçã
o 
(0 a 10) 

1. Conteúdo 

1.1. O conteúdo do treinamento atendeu as suas 

expectativas? 

 

1.2. O treinamento contribuiu para seu aperfeiçamento 
profissional? 

 

1.3. A carga horária foi adequada ao conteúdo 
apresentado? 

 

1.4. Houve clareza na divulgação dos objetivos e 
metodologia do treinamento? 

 

2. Recursos 

Materiais 

2.1. Qualidade do material didático e linguagem utilizada.  

2.2.  Recursos audivisuais  

3. Local de 

Treinamento  

3.1. O local do treinamento apresentou-se adequado ao 
número de participantes? 

 

3.2. Condições de limpeza, iluminação e acústica  

4. Dinâmica 4.1. O instrutor foi claro e objetivo em seus comentários?  

4.2. O instrutor demonstrou domínio sobre o conteúdo 
ministrado? 

 

4.3.  O instrutor foi educado, atencioso e prestativo?   

4.4. Houve pontualidade e cumprimento dos horários 
acordados? 

 

 

Comentários e Sugestões 
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ANEXO 23.8-10. APOSTILA DE MEIO AMBIENTE PARA OS TRABALHADORES 

ENVOLVIDOS NA OBRA DE DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO DO PORTO 

DE SANTOS COM AS PRINCIPAIS AÇÕES QUE A CODESP DESENVOLVE 

PARA PROTEGER O MEIO AMBIENTE, NA VERSÃO PORTUGUÊS.  
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ANEXO 23.8-11. APOSTILA DE MEIO AMBIENTE PARA OS TRABALHADORES 

ENVOLVIDOS NA OBRA DE DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO DO PORTO 

DE SANTOS COM AS PRINCIPAIS AÇÕES QUE A CODESP DESENVOLVE 

PARA PROTEGER O MEIO AMBIENTE, NA VERSÃO MANDARIM. 
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ANEXO 23.8-12. APOSTILA DE SAÚDE E SEGURANÇA PARA OS 

TRABALHADORES ENVOLVIDOS NA OBRA DE DRAGAGEM DE 

APROFUNDAMENTO DO PORTO DE SANTOS, NA VERSÃO PORTUGUÊS.  
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ANEXO 23.8-13. APOSTILA DE SAÚDE E SEGURANÇA PARA OS 

TRABALHADORES ENVOLVIDOS NA OBRA DE DRAGAGEM DE 

APROFUNDAMENTO DO PORTO DE SANTOS, NA VERSÃO MANDARIM. 
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ANEXO 23.8-14. LISTA DE PRESENÇA DO CURSO DE MONITORAMENTO DA 

CAPTURA ACIDENTAL DE QUELÔNIOS, REALIZADO EM 15 DE SETEMBRO 

DE 2010, PARA OS TRIPULANTES DA DRAGA HANG JUN. 
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ANEXO 23.8-15. CÓDIGO DE CONDUTA DO TRABALHADOR, NA VERSÃO EM 

MANDARIM 
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ANEXO 23.8-16. APRESENTAÇÃO DO CURSO DE APRESENTAÇÃO E 

SEGURANÇA NO TRABALHO MINISTRADO EM 29 DE NOVEMBRO DE 2010 

PARA A TRIPULAÇÃO DA DRAGA XIN HAI HU. 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu. 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu (Continuação). 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu (Continuação). 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu (Continuação). 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu (Continuação). 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu (Continuação). 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu (Continuação). 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu (Continuação). 
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Anexo 23.8-16. Apresentação do curso de Apresentação e Segurança no Trabalho ministrado em 29 de novembro de 2010 para a 

tripulação da draga Xin Hai Hu (Continuação). 
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ANEXO 23.8-17. APRESENTAÇÃO DO CURSO CÓDIGO DE CONDUTA 

MINISTRADO EM 29 DE NOVEMBRO DE 2010 PARA A TRIPULAÇÃO DA 

DRAGA XIN HAI HU. 
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Anexo 23.8-17. Apresentação do curso Código de Conduta ministrado em 29 de novembro de 2010 para a tripulação da draga Xin Hai Hu. 
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Anexo 23.8-17. Apresentação do curso Código de Conduta ministrado em 29 de novembro de 2010 para a tripulação da draga Xin Hai Hu 
(Continuação). 
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Anexo 23.8-17. Apresentação do curso Código de Conduta ministrado em 29 de novembro de 2010 para a tripulação da draga Xin Hai Hu 
(Continuação). 
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Anexo 23.8-17. Apresentação do curso Código de Conduta ministrado em 29 de novembro de 2010 para a tripulação da draga Xin Hai Hu 
(Continuação). 
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Anexo 23.8-17. Apresentação do curso Código de Conduta ministrado em 29 de novembro de 2010 para a tripulação da draga Xin Hai Hu 
(Continuação). 
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ANEXO 23.8-18. FICHA DE AVALIAÇÃO DE TREINAMENTO DO CURSO 

CÓDIGO DE CONDUTA MINISTRADO EM 29 DE NOVEMBRO DE 2010 PARA A 

TRIPULAÇÃO DA DRAGA XIN HAI HU. 

 


